
























     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Doc. 01 – Atos Constitutivos e Cartão do CNPJ. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.297.185/0001-73
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/11/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
CARLO D ARTAGHAN ALMEIDA EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXTRAFILITO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
08.10-0-07 - Extração de argila e beneficiamento associado 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV JOSE INACIO MAGALHAES 

NÚMERO 
1.000 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
34.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA APARECIDA 

MUNICÍPIO 
NOVA UNIAO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(31) 3841-1313 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/12/2021 às 12:55:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.297.185/0001-73
NOME EMPRESARIAL: CARLO D ARTAGHAN ALMEIDA EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: CARLO D ARTAGHAN ALMEIDA
Quali�cação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil
   

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 21/12/2021 às 12:55 (data e hora de Brasília).
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Doc. 02 – Comprovante de recolhimento da taxa de expediente prevista no inciso IV 

do art. 46 do Decreto n. 47.373/2018. 

___________________________________________________________________________ 



SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome

Endereço:

UF: TelefoneMunicípio:

Tipo

Mês Ano de Referência

Número

Código Município

Nº Documento (autuação, dívida ativa e parcelamento)

TOTAL

Autenticação

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: Telefone:

Autenticação

Município:

Tipo

Número do Documento

Número

Código Município

Receita

Multa

TOTAL

Validade

Validade

Juros

85690000005 5 91600213211 3 23012430116 2 18239410137 8

 Linha Digitável: 85690000005 5 91600213211 3 23012430116 2 18239410137 8
Sr. Caixa, este documento deve ser recebido exclusivamente pela leitura do código de barras ou linha digitável.

02.297.185/0001-733

CARLO D ARTAGHAN ALMEIDA ME

3

CARLO D ARTAGHAN ALMEIDA ME

02.297.185/0001-73

591,60

591,60

MGNOVA UNIAO

MGNOVA UNIAO 4301161823941

0,00

0,00

30 a 30/12/2021

591,60

4301161823941

30/12/2021

30/12/2021

Pague nos bancos:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DAE MOD.06.01.11

DAE MOD.06.01.11

F
lu

xo
 1

ª 
V

ia
 -

C
o

n
tr

ib
u

in
te

F
lu

xo
 2

ª 
V

ia
 -

R$

R$

R$

R$

R$

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
3 - CNPJ

4 - CPF
5 - OUTROS
6 - RENAVAM

3 - CNPJ
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO

6 - RENAVAM
5 - OUTROS
4 - CPF

BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MERCANTIL DO BRASIL - SANTANDER - SICOOB

Histórico:
Órgão:
Serviço:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E
ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO

Em caso de dúvida quanto ao DAE procure a(o)s:

TAXA DE ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISAO DE INDEFERIMENTO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL LAS/RAS Nº 3118/2021.

Pague também nos correspondentes bancários: Agências Lotéricas; MaisBB e Banco Postal

366

366

Receita
1081-9 TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 591,60

0,00
0,00

Valor

TOTAL 591,60



FAZENDA DE MINAS GERAIS

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE RECEITAS ESTADUAIS

NOME

ENDEREÇO

UF TELEFONEMUNICÍPIO

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO NÚMERO IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO MUNICÍPIO EM MG (PARA PRODUTOR RURAL E NÃO INSCRITO)

Nº DOCUMENTO ( AUTUAÇÃO, DÍVIDA ATIVA E PARCELAMENTO)

TOTAL

AUTENTICAÇÃO

HISTÓRICO

02.297.185/0001-733 - CNPJ

CARLO D ARTAGHAN ALMEIDA ME

MGARACAS 43.011618239-41

366

2021

 Orgão: SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
 Serviço: ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO LICENCA
 Valores Pagos:
 1081-9 - TAXA DE EXPEDIENTE - SEMAD Valor: R$ 591,60

756 4108 21122021 183338 59160 R$ 591,60

MÊS ANO DE REFERÊNCIA
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MOD 06.01.12 – 10/03/2020

VALOR

SECRETARIA DE ESTADO DE DATA DO PAGAMENTODATA DO VENCIMENTO

21/12/202130/12/2021



SICOOB - Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil

Plataforma de Serviços Financeiros do Sicoob - SISBR
 

Data: 21/12/2021 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE CONVÊNIO Hora: 14:12:09
Cooperativa: 4108 / SICOOB CREDIMEPI

Conta: 17.380-0 / CARLO D ARTAGHAN ALMEIDA EIRELI - ME

Convênio: Mg Dae Online

Código de Barras: 85690000005 91600213211 23012430116 18239410137

No. Agendamento: 11.145.090

NSU: 213550183338

Data Agendamento: 21/12/2021-14:12:09

Data Pagamento: 21/12/2021

Valor do documento: 591,60

Valor dos juros: 0,00

Valor da multa: 0,00

Outros encargos: 0,00

Valor do desconto: 0,00

Outras deduções: 0,00

Valor total: 591,60

Observação: dae

Autenticação: AD6EE724-B16A-4E5E-8FC9-99FFE3A9631B

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996



     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Doc. 03 – Parecer n. 005/2021 - FEAM/GAB 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fundação Estadual do Meio Ambiente 

Força Tarefa - Resolução Conjunta SEMAD / Feam n.° 3.086/2021 

 

Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) 

Carlo D’Artaghan Almeida Eireli – Processo SLA n.° 3118/2021 

O empreendimento Carlo D’Artaghan Almeida Eireli, nome fantasia Extrafilito, CNPJ n.º 

02.297.185/0001-73, localizado no município de Nova União/MG, formalizou em 17/06/2021, no 

sistema de licenciamento ambiental (SLA), o processo n° 3118/2021, na modalidade de 

licenciamento ambiental simplificado (LAS), via Relatório Ambiental Simplificado (RAS). As 

atividades a serem desenvolvidas no empreendimento foram classificadas pela Deliberação 

Normativa (DN) Copam n.° 217/2017 como:  

- “Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento” 

(código A-02-07-0), com produção bruta de 96.000 t/ano, porte médio”;  

- “Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco” (código A-05-01-0), com 

produção bruta de 96.000 t/ano, porte pequeno”. 

O empreendimento se encontra em operação, tendo sido regularizado por meio do processo de 

AAF n.° 16602/2012/002/2017 para a produção bruta de 12.000 ton/ano, a atividade principal é a 

lavra a céu aberto de filito, localizada dentro dos limites da poligonal da Agência Nacional de 

Mineração (ANM) de n° 831147/2011.  

Foi pleiteada a ampliação da produção bruta e de tratamento de minério a seco de 12.000 t/ano 

para 96.000 t/ano. 

Os representantes do empreendimento informaram durante a caracterização da atividade e no 

Relatório Ambiental Simplificado (RAS) que não há incidência de nenhum critério locacional e que 

não haverá necessidade de supressão de vegetação nativa ou corte de árvores isoladas para o 

desenvolvimento da lavra e tratamento de minerais. 

Os representantes do empreendimento também informaram que haverá aumento da área 

diretamente afetada - ADA pelo empreendimento em razão da ampliação. 

Porém, durante a verificação das informações prestadas observou-se que o empreendimento está 

localizado dentro dos limites da zona de amortecimento da Reserva da Biosfera da Serra do 

Espinhaço, critério locacional com peso 1 de acordo com DN COPAM n.°217/2017. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fundação Estadual do Meio Ambiente 

Força Tarefa - Resolução Conjunta SEMAD / Feam n.° 3.086/2021 

 
Em análise do arquivo Shapefile encaminhado, também verificou-se que a área destinada à 

ampliação da frente de lavra 1, sobrepõe a copa de indivíduos arbóreos não sendo possível 

verificar o porte e se trata-se de vegetação nativa. 

Aparentemente há um equívoco ou uma contradição entre os limites da ADA (figura 5) apresentada 

e a informação prestada na caracterização, quanto a desnecessidade de supressão de vegetação 

nativa para o desenvolvimento da atividade, questão a ser esclarecida. 

Tendo em vista os critérios de classificação do porte e de fixação da modalidade de licenciamento 

ambiental previstos nos itens 2 e 3, do Anexo Único da DN COPAM n.° 217/2017, constatou-se 

que o processo em questão não pode ser concluído na modalidade de LAS/RAS em razão da 

incidência do critério locacional com peso 1, determinando a fixação da modalidade em pelo 

menos LAC1. Ressalta-se que, conforme artigo 13 da DN Copam 217/2017: 

Art. 13 – Deverá ser realizada caracterização do empreendimento por meio do 

preenchimento de formulário próprio, exigível para qualquer processo de regularização 

ambiental e de inteira responsabilidade do empreendedor. 

Deste modo, considerando que a incidência do critério locacional “Localização prevista em 

Reserva da Biosfera, excluídas as áreas urbanas” não foi considerada na caracterização do 

empreendimento no SLA, levando ao enquadramento do empreendimento em modalidade 

inadequada, e considerando o artigo 13 da DN Copam n° 217/2017, sugere-se o indeferimento 

do pedido de Licença Ambiental Simplificada do empreendimento “Carlo D’Artaghan Almeida 

Eireli (Extrafilito)”, CNPJ: 02.297.185/0001-73, para as atividades “Lavra a céu aberto - Minerais 

não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento(código A-02-07-0) e Unidade de 

Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco(A-05-01-0), no município de Nova União  - 

MG. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fundação Estadual do Meio Ambiente 

Força Tarefa - Resolução Conjunta SEMAD / Feam n.° 3.086/2021 

 
Anexo Único 

Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) 

Carlo D’Artaghan Almeida Eireli – Processo SLA n.° 3118/2021 

 

Figura 1 – Vista da poligonal ANM n.° 831147/2011. 

 

Figura 2 - Vista da área do empreendimento dentro dos limites da poligonal da ANM. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fundação Estadual do Meio Ambiente 

Força Tarefa - Resolução Conjunta SEMAD / Feam n.° 3.086/2021 

 

 

Figura 3 - Vista da poligonal da ANM n.°  831147/2011 incidindo sobre a zona de 

amortecimento o da  Reserva da Biosfera da Serra do Espinhaço. 

 

Figura 4 – Vista da área de lavra experimental e do avanço da frente de lavra 1, sobrepondo 

vegetação. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fundação Estadual do Meio Ambiente 

Força Tarefa - Resolução Conjunta SEMAD / Feam n.° 3.086/2021 

 

 

Figura 5 - Vista da ADA do empreendimento com a presença de vegetação. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente ​

Gabinete

 

Parecer n° 005/2021 - FEAM/GAB                                                                                 
                           

      Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021.
   PROCESSO N° 2090.01.0004740/2021-21

Parecer Único de Licenciamento Simplificado nº 3118/2021
Nº Documento do Parecer Único vinculado ao SEI: 37964672

PA SLA Nº: 3118/2021 SITUAÇÃO: Sugestão pelo indeferimento

EMPREENDEDOR: Carlo D’Artaghan
Almeida Eireli CNPJ: 02.297.185/0001-73

EMPREENDIMENTO:
Carlo D’Artaghan
Almeida Eireli
(Extrafilito)

CNPJ: 02.297.185/0001-73

MUNICÍPIO: Nova União ZONA: Rural

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:
Localização prevista em Reserva da Biosfera, excluídas as áreas urbanas

CÓDIGO PARAMETRO
ATIVIDADES DO
EMPREENDIMENTO
(DN COPAM
217/17)

CLASSE CRITÉRIO
LOCACIONAL

A-02-07-
0

Produção Bruta
(t/ano)

Lavra a céu aberto -
Minerais não
metálicos, exceto
rochas ornamentais
e de revestimento

3 1

A-05-01-
0

Capacidade
Instalada (t/ano

Unidade de
Tratamento de
Minerais - UTM, com
tratamento a seco

3 1

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL
TÉCNICO REGISTRO / ART

Hugo Sávio Correia MG20210305850
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Josiane Adelina Martins Batista MG20210305944

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA

Álvaro Martins Junior
Analista Ambiental - FEAM 1.153.382-5

David de Holanda Vianna 
Analista Ambiental – FEAM 947.843-9  

Luciano Junqueira de Melo
Analista Ambiental - FEAM 1.138.385-8

Rômulo César Soares
Analista Ambiental - FEAM 1.211.020-1

De acordo:
 
Camila Porto Andrade
 
Diretora Regional de Regularização
Ambiental –
Supram CM

1.481.987-4

 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Porto Andrade, Diretora,
em 12/11/2021, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Junqueira de Melo,
Servidor(a) Público(a), em 12/11/2021, às 16:39, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Álvaro Martins Júnior, Servidor(a)
Público(a), em 12/11/2021, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por David de Hollanda Vianna,
Servidor Público, em 12/11/2021, às 17:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Romulo Cesar Soares
Alexandrino, Servidor(a) Público(a), em 13/11/2021, às 12:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 37970713 e o código CRC 7A1CE4D1.
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Doc. 04 – Mapa Representativo dos Critérios Locacionais. 
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Doc. 05 – E-mail da Diretoria de Gestão Territorial Ambiental, informando sobre a 

atualização da camada “Reserva da Biosfera da Serra do Espinhaço”. 

___________________________________________________________________________ 



From: "Eder Pereira Oliveira" <eder.oliveira@meioambiente.mg.gov.br>
To: "Matheus Almeida" <matheus@algerconsultoria.com.br>

"Ide Suporte Sisema" <suporte.idesisema@meioambiente.mg.gov.br>
Date: 12/20/2021 1:28:42 PM

Subject: RE: Solicitação de informações sobre camadas - (IDE Sisema)

Prezado Matheus, boa tarde. 

A  referida camada foi repassada para publicação ao comitê gestor da IDE-Sisema, tendo sido publicada oficialmente no dia 09 de agosto de 2021.

Att,

Eder Pereira Oliveira
DGTA/Semad

De: Matheus Almeida <matheus@algerconsultoria.com.br>
Enviado: terça-feira, 14 de dezembro de 2021 12:45
Para: Ide Suporte Sisema <suporte.idesisema@meioambiente.mg.gov.br>; Eder Pereira Oliveira
<eder.oliveira@meioambiente.mg.gov.br>
Assunto: Solicitação de informações sobre camadas - (IDE Sisema)
 
Prezado Éder, boa tarde.
 
Espero que se encontre bem.
 
Em 18.06.2021, determinada empresa solicitou junto à Supram Central Metropolitana, ampliação do licenciamento ambiental
das suas atividades, segundo a conjugação da matriz de porte e potencial poluidor e critério locacional, no ato da
caracterização e formalização do processo de licenciamento ambiental junto ao Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA, as
atividades do empreendimento foram enquadradas em Licenciamento Ambiental Simplificado através da apresentação de
relatório Ambiental simplificado (LAS/RAS), considerando que as atividades se enquadram como de médio porte e potencial
poluidor, sem incidência de fator locacional.
 
Contudo, durante a análise técnica do órgão ambiental inferiu-se que o empreendimento estaria localizado dentro dos limites
da zona de amortecimento da “Reserva da Biosfera da Serra do Espinhaço”, critério locacional com peso 1 de acordo com DN
COPAM n. 217/2017, alterando-se o enquadramento do empreendimento e acarretando o indeferimento do processo.
 
Ressalta-se, que a caracterização do empreendimento, foi realizada por analista ambiental devidamente qualificado e com
expertise no referido processo, tendo sido prestadas informações condizentes com a realidade do empreendimento naquele
momento e principalmente baseada na consulta ao banco de dados disponíveis na Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IDE-Sisema), conforme §5º, artigo 6º da DN COPAM nº 217/2017.
 
Desta forma, gentilmente, consulto-lhes sobre a data de aprovação e atualização da camada referente à “Reserva da Biosfera da
Serra do Espinhaço” na plataforma da Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos (IDE-Sisema)?
 
Sendo o que havia para o momento, permaneço à disposição.
 
Atenciosamente,
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From: "Ide Suporte Sisema" <suporte.idesisema@meioambiente.mg.gov.br>
To: "Matheus Almeida" <matheus@algerconsultoria.com.br>

Date: 12/20/2021 1:27:02 PM
Subject: RE: Solicitação de informações sobre camadas - (IDE Sisema)

Prezado Matheus, boa tarde.

A camada supracitada foi repassada para publicação ao comitê gestor da IDE-Sisema, tendo sido publicada oficialmente no dia
09 de agosto de 2021.

Atenciosamente,

Comitê Gestor IDE-Sisema

De: Matheus Almeida <matheus@algerconsultoria.com.br>
Enviado: terça-feira, 14 de dezembro de 2021 12:45
Para: Ide Suporte Sisema <suporte.idesisema@meioambiente.mg.gov.br>; Eder Pereira Oliveira
<eder.oliveira@meioambiente.mg.gov.br>
Assunto: Solicitação de informações sobre camadas - (IDE Sisema)
 
Prezado Éder, boa tarde.
 
Espero que se encontre bem.
 
Em 18.06.2021, determinada empresa solicitou junto à Supram Central Metropolitana, ampliação do licenciamento ambiental
das suas atividades, segundo a conjugação da matriz de porte e potencial poluidor e critério locacional, no ato da
caracterização e formalização do processo de licenciamento ambiental junto ao Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA, as
atividades do empreendimento foram enquadradas em Licenciamento Ambiental Simplificado através da apresentação de
relatório Ambiental simplificado (LAS/RAS), considerando que as atividades se enquadram como de médio porte e potencial
poluidor, sem incidência de fator locacional.
 
Contudo, durante a análise técnica do órgão ambiental inferiu-se que o empreendimento estaria localizado dentro dos limites
da zona de amortecimento da “Reserva da Biosfera da Serra do Espinhaço”, critério locacional com peso 1 de acordo com DN
COPAM n. 217/2017, alterando-se o enquadramento do empreendimento e acarretando o indeferimento do processo.
 
Ressalta-se, que a caracterização do empreendimento, foi realizada por analista ambiental devidamente qualificado e com
expertise no referido processo, tendo sido prestadas informações condizentes com a realidade do empreendimento naquele
momento e principalmente baseada na consulta ao banco de dados disponíveis na Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IDE-Sisema), conforme §5º, artigo 6º da DN COPAM nº 217/2017.
 
Desta forma, gentilmente, consulto-lhes sobre a data de aprovação e atualização da camada referente à “Reserva da Biosfera da
Serra do Espinhaço” na plataforma da Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos (IDE-Sisema)?
 
Sendo o que havia para o momento, permaneço à disposição.
 
Atenciosamente,
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